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CERTIFICADO DIGITALMENTE

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CRH)

Resolução CRH n° 08, de 11 de dezembro de 2025.

Estabelece as competências da Câmara Técnica de Planos, Programas e Projetos - CTPPP e dá outras providencias.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei 12.984 de 30 de
dezembro  de  2005  e  a  deliberação  do  plenário  da  LXVIII  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Estadual  de  Recursos  Hídricos  de
Pernambuco ocorrida em 11 de dezembro de 2025, RESOLVE: 
Art. 1º – São competências da Câmara Técnica de Planos, Programas e Projetos:
I – Propor diretrizes ao CRH, através de ofício, para elaboração de Planos,  Programas e Projetos relacionados com a gestão dos
recursos hídricos no Estado de Pernambuco, no âmbito de suas competências; 
II – Dar conhecimento à Secretaria Executiva do CRH, por escrito, de todas as propostas aprovadas na Câmara, no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis;
III – Analisar e emitir parecer técnico às consultas oriundas do CRH;
IV – Criar Grupo de Trabalho para analisar e proferir  proposta à Câmara e ao CRH, sobre temas específicos,  no âmbito de suas
competências, extinguindo-o ao término dos trabalhos;
V – Convidar entidades ou especialistas para participar das reuniões e Grupos de Trabalho para assessorá-la em assuntos de sua
competência, sem ônus para o CRH;
VI - Propor à Secretaria Executiva do CRH a convocação de reunião conjunta com outras câmaras técnicas, quando julgar necessário;
VII – Instituir o Regulamento da Câmara ou alterá-lo;
VIII – Demais atribuições definidas pelo Regimento do CRH.
Art. 2º – Esta câmara será regida pelas normas e diretrizes do Regimento do CRH.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação e revoga todas as disposições em contrário. 

JOSÉ ALMIR CIRILO                                          CELSO LUIZ AGRA DE SÁ
  Presidente do CRH                                        Secretário Executivo do CRH



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
0SIMIJKEJK-8QAURWUMBU-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=0SIMIJKEJK-
8QAURWUMBU-P2TH9ZW2VI.
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